
 

 
 
PARECER TÉCNICO CONCLUSIVO  
Prova de Conceito  Sistema de Controle de Combustíveis via RFID e Manutenção de Frota  
 
Empresa Prime Soluções   
 
 
I  RELATÓRIO  
 
Em atendimento ao disposto no edital do procedimento licitatório em referência, a empresa 
classificada em segundo lugar realizou a Prova de Conceito (PoC) do sistema destinado ao 
controle de abastecimento de combustíveis por meio de etiquetas RFID e à gestão da 
manutenção da frota municipal, com a finalidade de demonstrar a aderência da solução 
ofertada aos requisitos técnicos exigidos.  
A apresentação teve por objetivo comprovar, em ambiente demonstrativo, a 
operacionalidade, funcionalidade e compatibilidade do sistema com as especificações 
técnicas previstas no instrumento convocatório.  
 
II  ANÁLISE TÉCNICA  
Durante a Prova de Conceito, constatou-se que o software apresentado atendeu à maior 
parte dos requisitos técnicos previstos no edital, demonstrando compatibilidade funcional 
com as demandas descritas, especialmente no que se refere aos módulos principais de 
controle de abastecimento, identificação por RFID e gestão de manutenção da frota.  
 
Observou-se que todas as funcionalidades exigidas se encontravam previamente 
parametrizada e integralmente disponíveis no ambiente de demonstração estando 
integralmente prontas no momento da apresentação da Prova de Conceito. 

O presente relato limita-se à descrição objetiva dos fatos observados durante a 
demonstração, sem prejuízo da análise conclusiva quanto à aceitabilidade da proposta, a 
ser realizada em conformidade com os critérios estabelecidos no edital, à luz da legislação 
aplicável e dos princípios que regem os procedimentos licitatórios, especialmente os da 
legalidade, isonomia, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo e 
interesse público.  
 
III  CONCLUSÃO  
 
Diante do exposto;  
 
CONCLUI-SE que o sistema apresentado é considerado APTO, para as condições 
estabelecidas no instrumento convocatório para a realização da Prova de Conceito (PoC).  



O presente parecer é emitido com base na análise técnica da Prova de Conceito realizada, 
em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública e os procedimentos 
licitatórios, especialmente os da legalidade, vinculação ao instrumento convocatório, 
julgamento objetivo e interesse público, nos termos da legislação vigente, em especial a Lei 
nº 14.133/2021.  
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